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PARECER Nº 1272/2005, CONJUNTO DAS COMISSÕES REUNIDAS DE  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA; POLÍTICA URBANA, METROPOLITANA E MEIO 
AMBIENTE; SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL E TRABALHO E DE FINANÇAS E 
ORÇAMENTO SOBRE SUBSTITUTIVO APRESENTADO EM PLENÁRIO AO 
PROJETO DE  LEI Nº 144/05. 
Trata-se de Substitutivo, apresentado em Plenário pelo nobre Vereador Adilson 
Amadeu, ao projeto de lei nº 0144/05, que cria a obrigatoriedade da utilização de 
ascensoristas em edifícios e condomínios comerciais na cidade de São Paulo. 
O Substitutivo apresentado em Plenário, nos termos do art. 269, § 1º, do 
Regimento Interno, teve por objetivo introduzir alterações no projeto original, a fim 
de aprimorá-lo, sem, no entanto, modificar a fundamentação apontada no parecer 
já exarado por esta Comissão, razão pela qual, no que concerne ao aspecto jurídico 
do Substitutivo ora sob análise, somos 
PELA LEGALIDADE 
Quanto ao mérito, as Comissões de Política Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente 
e Saúde, Promoção Social e Trabalho, opinam no sentido da aprovação do 
Substitutivo, tendo em vista que aperfeiçoou o projeto original. 
A Comissão de Finanças e Orçamento se manifesta no sentido de que nada obsta a 
sua aprovação, eis que as despesas decorrentes da sua aprovação correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
FAVORÁVEL, portanto, o parecer. 
Sala das Comissões Reunidas, 26/10/05. 
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